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Procuradora-Ouvidora do MPC-MG participa de 
seminário comemorativo dos 7 anos da Lindb
(continuação)

do anfitrião Manoel de Andrade, Desembarga-
dor Presidente do TCDF, Conselheiros, Magis-
trados, Promotores, Procuradores, Advogados, 
Gestores Públicos e acadêmicos.     

O objetivo central foi debater os efeitos da Lei 
nº 13.655/2018, que alterou a Lei de Introdu-
ção às Normas do Direito Brasileiro (Lindb), 
com destaque para a fundamentação das de-
cisões administrativas, a responsabilização de 
agentes públicos, o erro grosseiro, os acordos 
substitutivos e o papel do controle no Estado 
contemporâneo. O seminário também marcou 
a comemoração dos 33 anos da Atricon, que 
promoveu o encontro em parceria com o IRB e 
a Abracom. 

A mesa de abertura, intitulada “A nova Lindb: 
um balanço”, contou com a participação do 
Ministro do Tribunal de Contas da União (TCU) 
Antonio Anastasia, que abordou as principais 
alterações trazidas pela norma; do Ministro do 
Tribunal Superior Eleitoral Floriano de Azeve-
do Marques Neto, que tratou dos impactos no 
processo decisório público; e do Professor Car-
los Ari Sundfeld, que discutiu as críticas e os 
desafios na implementação da lei.      

Floriano de Azevedo Marques Neto, Carlos Ari Sundfeld e 
Antonio Anastasia. Foto: Atricon.

Marçal Justen Filho e Inaldo da Paixão Santos Araújo.
Foto: Atricon.

O Presidente do IRB, Edilberto Pontes. Foto: Atricon.

O Presidente da Atricon, Edilson Silva. Foto: Atricon.
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cisões administrativas, podendo-se destacar 
avanços e desafios para sua efetiva aplicação: 

Nesses 7 anos de existência da Lindb, ape-
sar do tempo de maturidade que um texto 
normativo como esse exige para ganhar 
efetividade, pois que demanda uma mu-
dança de postura, notadamente por parte 
dos órgãos administrativos e de controle, 
percebem-se grandes avanços em algumas 
searas, consideradas verdadeiros pilares 
em que esse importante diploma norma-
tivo está assentado. O pilar da consensu-
alidade ganha destaque nesse cenário de 
maiores avanços, enquanto o consequen-
cialismo e a necessária contextualização, 
ainda tímidos, vêm ganhando foros maio-
res de atenção. Fato é que, contrariando 
todas as críticas iniciais que pugnavam 
pelo veto integral do seu texto, nesse curto 
lapso de tempo desde a sua edição, já se 
pode perceber os reflexos positivos que a 
sua aplicação, ainda parcial, tem gerado 
no âmbito da Administração Pública. ■

Procuradora-Ouvidora do MPC-MG participa de 
seminário comemorativo dos 7 anos da Lindb
(continuação)

O evento prosseguiu com três mesas temáticas:  

Mesa 2: “O dever de ponderação dos efeitos 
das decisões judiciais, administrativas e con-
troladoras”, com exposição do Professor Mar-
çal Justen Filho e do Conselheiro do TCE-BA e 
Vice-Presidente de Auditoria do IRB, Inaldo da 
Paixão Santos Araújo. 

Mesa 3: “Responsabilização do gestor públi-
co: evolução no conceito ‘erro grosseiro’”, com 
o Professor e Procurador do Estado do Rio de 
Janeiro Gustavo Binenbojm e o Professor Paulo 
Modesto.                 

Mesa 4: “Compromissos substitutivos (artigo 
26) e ajustamento de conduta”, com o Con-
selheiro do TCE-BA e Vice-Presidente da Abra-
com, Nelson Pellegrino; a Professora da FGV-SP 
Juliana Bonacorsi de Palma, como debatedora; 
e o Conselheiro do TCE-TO André Luiz de Ma-
tos Gonçalves. 

Segundo a Procuradora-Ouvidora do MPC-MG, 
Elke Moura, a Lindb é relevante como instru-
mento de racionalidade e equilíbrio nas de-

O Desembargador Presidente do TCDF, Manoel de Andrade. Foto: Atricon.

“

”Elke Moura
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Procuradora-Ouvidora representa o MPC-MG 
em lançamento de obra do TCU 
por Simone Pereira

No dia 27, a Procuradora-Ouvidora do Mi-
nistério Público de Contas do Estado de 

Minas Gerais, Elke Moura, esteve presente no 
lançamento da obra coletiva “Prescrição nos 
Tribunais de Contas”, promovido no Tribunal de 
Contas da União (TCU), em Brasília. 

Coordenado por Ana Cristina Botelho e Thia-
go da Cunha Brito, o livro reúne artigos que 
aprofundam o estudo da prescrição, tema de 
grande relevância para a prática e o aperfei-
çoamento do controle externo. A publicação 
conta com prefácio do Ministro do TCU Anto-
nio Anastasia e apresentação da Procurado-
ra-Geral do MPTCU e Presidente do Conselho 
Nacional dos Procuradores-Gerais de Contas 
(CNPGC), Cristina Machado da Costa e Silva, 
além da contribuição de renomados juristas e 
especialistas em Direito Público.         

O evento reuniu autoridades do sistema de 
controle externo e diversos autores que con-
tribuíram com artigos para a obra. 

Reflexões do Ministro Antonio Anastasia 

No texto de abertura, Antonio Anastasia des-
taca a complexidade da aplicação da prescri-
ção no âmbito controle externo da Adminis-
tração Pública, que exige conciliar dois valores 
constitucionais fundamentais: a efetividade 
da fiscalização dos recursos públicos e a segu-
rança jurídica. O Ministro relembra que, antes 
da Resolução nº 344 do TCU, prevalecia gran-
de incerteza sobre prazos e marcos iniciais, o 
que gerava insegurança para os jurisdiciona-
dos e dificultava a atuação eficiente dos Tri-
bunais de Contas. 

Anastasia enfatiza em seu texto que a Reso-
lução trouxe maior estabilidade e orientações 
claras sobre a contagem dos prazos, sem en-
fraquecer o dever de fiscalização. Ainda assim, 
ressalta que a prescrição permanece tema de 
debate técnico e doutrinário, com reflexos 
diretos sobre gestores, órgãos de controle e 
sociedade. Reforça, por fim, que segurança ju-
rídica e prestação de contas devem caminhar 
lado a lado. ■

Cristina Machado, Antonio Anastasia e Elke Moura.
Acervo pessoal.

Elke Moura e Cristina Machado. Acervo pessoal.
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MPC-MG prestigia II Encontro Nacional 
da Primeira Infância 
por Simone Pereira

Dispositivo de honra. Foto: TCE-MG.

E ntre os dias 27 e 29, ocorreu no Minascen-
tro, em Belo Horizonte, o II Encontro Nacio-

nal da Primeira Infância (Enapi), promovido pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
(TCE-MG) e pelo Instituto Rui Barbosa (IRB), 
com o apoio do Ministério Público de Contas do 
Estado de Minas Gerais (MPC-MG) e da Asso-
ciação Nacional do Ministério Público de Con-
tas (Ampcon). Também apoiaram o evento a 
Associação dos Membros dos Tribunais de Con-
tas do Brasil (Atricon) e o Conselho Nacional de 
Presidentes dos Tribunais de Contas (CNPTC).   

Na ocasião, o MPC-MG foi representado pelo 
Procurador-Geral e Presidente da Ampcon, 
Marcílio Barenco; pelo Subprocurador-Geral e 
1° Diretor Executivo da Ampcon, Daniel Gui-
marães; pela Procuradora e 1ª Tesoureira da 

Ampcon, Cristina Andrade Melo; pela Procura-
dora-Corregedora, Sara Meinberg; e pela Pro-
curadora Maria Cecília Borges.    

Marcílio Barenco, Hamilton Coelho, Daniel Guimarães e 
Leonardo Boff. Foto: TCE-MG.
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Representando a Corte de Contas mineira, mar-
caram presença: o Presidente, Conselheiro Dur-
val Ângelo; os Conselheiros em exercício Telmo 
Passareli, Adonias Monteiro, Licurgo Mourão e 
Hamilton Coelho.   

O evento, reuniu cerca de 1.000 participantes 
por dia e visou fortalecer as iniciativas voltadas 
à primeira infância, discutir políticas públicas 
para crianças de zero a 6 anos e acompanhar 
a evolução das auditorias operacionais sobre 
o tema. 

A abertura foi marcada pela palestra magna de 
Leonardo Boff – “A criança como símbolo da 
esperança e da promessa de um mundo me-
lhor”. Em seguida, ocorreu a mesa “O II Enapi e 
o que os Tribunais de Contas podem fazer pela 
Primeira Infância”, com a participação do Presi-
dente do TCE-MG, Conselheiro Durval Ângelo; 
do Presidente da Associação dos Membros dos 
Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), Edilson 
Silva; do Presidente do TCMRio e do Conselho 
Nacional de Presidentes dos Tribunais de Con-
tas (CNPTC), Conselheiro Luiz Antonio Gua-
raná; do Presidente do Instituto Rui Barbosa 
(IRB) e Conselheiro do Tribunal de Contas do 
Ceará, Edilberto Pontes Lima; do Conselheiro 
do TCE-GO e Presidente do Comitê Técnico da 
Primeira Infância do IRB, Edson Ferrari; media-
da pela Conselheira Cilene Salomão (TCE-RR). 

MPC-MG prestigia II Encontro Nacional 
da Primeira Infância
(continuação)

O público do evento. À frente, Maria Cecília Borges (2ª à 
direita). Foto: TCE-MG.

Cristina Andrade Melo, Sara Meinberg e Susana Azevedo. 
Foto: TCE-MG.

Durval Ângelo durante seu discurso. Foto: TCE-MG.

Licurgo Mourão, Telmo Passareli e Adonias Monteiro. 
Foto: TCE-MG.
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O Enapi reuniu Prefeitos, Vereadores, gestores 
públicos, servidores, colaboradores, Controla-
dorias e representantes da sociedade civil, pro-
porcionando um espaço plural para debates e 
trocas de experiências sobre políticas e progra-
mas voltados ao desenvolvimento integral das 
crianças no país. ■

MPC-MG prestigia II Encontro Nacional 
da Primeira Infância
(continuação)

O Enapi também apresentou, em primeira mão, 
as conclusões das auditorias coordenadas so-
bre a primeira infância, realizadas entre abril e 
junho de 2025. A programação incluiu mesas 
e palestras que abordaram o apoio dos Tribu-
nais de Contas aos Municípios na garantia dos 
direitos das crianças, iniciativas do sistema de 
justiça, além do lançamento do livro Primeira 
infância: entre sonhos e desafios, de autoria da 
Conselheira Cilene Salomão. 

Também houve palestras de especialistas como 
a Professora e Jornalista Sônia Caldas Pessoa 
(UFMG), o Ministro Camilo Santana e repre-
sentantes do Fundo das Nações Unidas para a 
Infância (Unicef), além de apresentações sobre 
pesquisas, laboratórios e programas voltados à 
primeira infância. No encerramento foram des-
tacados os resultados das auditorias operacio-
nais e foi atualizada a Carta de Fortaleza. 

Edilson Silva durante sua fala. Foto: TCE-MG.

Mês dos pais
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COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Informativo nº 1.184 

Resumo: “É constitucional a análise prévia de 
seletividade do objeto de controle realizada pela 
unidade técnica do respectivo Tribunal de Contas 
local, desde que em consonância com as regras 
editadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
a fim de que se observe o princípio da simetria 
(CR/1988, art. 75).” (ADI 7.459/ES, Relator: Ministro Dias 

Toffoli, julgamento virtual finalizado em 30.6.2025). 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Boletim de jurisprudência nº 547 

Responsabilidade. Débito. Culpa. Dolo. Erro 
grosseiro. Lei de Introdução às Normas do Di-
reito Brasileiro. Agente público.  
A regra prevista no art. 28 do Decreto-Lei 4.657/1942 
(Lindb), que estabelece que o agente público só 
responderá pessoalmente por suas decisões ou 
opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grossei-
ro, também se aplica à responsabilidade financeira 
por dano ao erário. A responsabilização do agente 
público pelo débito depende da comprovação de 
que sua conduta contribuiu para o prejuízo com, 
no mínimo, culpa grave (Acórdão 1460/2025 – Plenário. 

Recurso de Revisão. Relator: Ministro Bruno Dantas). 

Direito processual. Princípio da independên-
cia das instâncias. Decisão judicial. Ação civil. 
Débito. Convênio. Execução física. Execução 
financeira.  
A existência de decisão judicial transitada em jul-
gado reconhecendo a execução física de objeto 
conveniado não é óbice à manifestação de méri-

to do TCU quanto à execução financeira, uma vez 
que, para a comprovação da regular aplicação dos 
recursos federais recebidos pelo convenente, não 
basta a demonstração de que o objeto pactuado 
foi executado, mas que o foi com as verbas trans-
feridas para esse fim (Acórdão 4122/2025 – Primeira 

Câmara. Recurso de Reconsideração. Relator: Ministro Ben-

jamin Zymler). 

Boletim de jurisprudência nº 548 

Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. 
Documento falso. Atestado de capacidade téc-
nica. Dolo. Fraude.  
A mera apresentação de atestado de capacidade 
técnica com conteúdo falso caracteriza o ilícito 
de fraude à licitação, pois basta a evidenciação 
de dolo genérico da licitante para a declaração 
da inidoneidade com base no art. 46 da Lei nº 
8.443/1992, diferentemente do que ocorre na es-
fera penal, em que o crime de uso de documento 
falso exige dolo específico (Acórdão 1490/2025 – Plená-

rio. Pedido de reexame. Relator: Ministro Benjamin Zymler). 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Pessoal. Ressarcimento administrativo. Dis-
pensa. Administração Pública. Erro. Princípio 
da boa-fé.  
A reposição ao erário de valores recebidos inde-
vidamente é obrigatória, independentemente de 
boa-fé do beneficiário, quando se tratar de erro 
operacional da Administração, pois a dispensa de 
ressarcimento somente se admite na hipótese de 
erro escusável de interpretação da lei (Súmula TCU 
249) (Acórdão 4266/2025 – Primeira Câmara. Tomada de 

Contas Especial. Relator: Ministro Benjamin Zymler). 

Boletim de jurisprudência nº 549 

Pessoal. Regime de dedicação exclusiva. Res-
sarcimento administrativo. Obrigatoriedade. 
Professor. Vedação.  
É vedada a acumulação de cargo de professor em 
regime de dedicação exclusiva com qualquer ati-
vidade remunerada de caráter não eventual (art. 
20, § 2º, da Lei nº 12.772/2012), sendo exigível a 

Boletim de jurisprudência nº 355 

Processo cível – Direito Constitucional – Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade – Lei municipal – 
Execução de política pública ambiental e de de-
fesa civil – Instalação de ecobarreiras e sistemas 
de alarme em áreas de risco – Estudo de impacto 
financeiro – Ausência – Inconstitucionalidade.  
Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Lei municipal que dispõe 
sobre política pública de meio ambiente e defesa 
civil. Vício de iniciativa e ausência de estudo de im-
pacto financeiro. Procedência do pedido. 
Tese de julgamento: É inconstitucional a Lei mu-
nicipal que, sem estudo de impacto financeiro, im-
põe ao Poder Executivo local a execução de política 
pública ambiental e de defesa civil. A ausência de 
iniciativa do Chefe do Executivo para normas que 

restituição dos valores indevidamente recebidos, 
correspondentes à diferença entre a remuneração 
do cargo de professor em regime de dedicação ex-
clusiva e a do mesmo cargo em regime de tempo 
integral (Acórdão 4126/2025 – Segunda Câmara. Tomada 

de Contas Especial. Relator: Ministro Antonio Anastasia). 

Boletim de jurisprudência nº 550 

Licitação. Habilitação de licitante. Exigência. 
Cadastro. Requisito. Rol taxativo.  
É irregular a exigência de registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública como condição de 
habilitação de licitante, por falta de amparo legal, 
uma vez que não consta do rol taxativo dos requi-
sitos de habilitação previstos nos arts. 66 a 69 da 
Lei nº 14.133/2021. Tal exigência não observa o ca-
ráter facultativo e as demais condições previstas 
no art. 70, inciso II, da mesma lei, aplicáveis ao re-
ferido registro (Acórdão 1622/2025 – Plenário. Represen-

tação. Relator: Ministro Antonio Anastasia). 

impliquem atribuições administrativas configura 
vício formal por ofensa à separação de Poderes. 

Boletim de jurisprudência nº 356 

Direito Constitucional – Medida cautelar em 
Ação Direta de Inconstitucionalidade – Proje-
to de Lei de iniciativa parlamentar – Renúncia 
de receita – Ausência de estimativa de impac-
to orçamentário e financeiro – Suspensão de 
eficácia de Lei municipal.  
Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Medida cautelar. Lei municipal de Belo Horizonte 
nº 11.775/2024. Alteração do art. 6º da Lei muni-
cipal nº 11.513/2023. Outorga onerosa do direito 
de construir (OODC). Ampliação de descontos e 
modificação do marco temporal. Iniciativa par-
lamentar. Renúncia de receita. Ausência de es-

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

timativa do impacto orçamentário e financeiro. 
Violação ao art. 113 do ADCT da Constituição da 
República e ao art. 173, caput, e § 1º, da Cons-
tituição Estadual. Fumus boni iuris e periculum 
in mora configurados. Medida cautelar deferida. 
- Conforme disposto no art. 113 do ADCT da 
Constituição da República, toda proposição le-
gislativa que implique renúncia de receita deverá 
ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro.  
- A ausência de prévia instrução da proposta le-
gislativa com a estimativa do impacto financeiro 
e orçamentário, em projeto de lei de iniciativa 
parlamentar que promove significativa renúncia 
de receita, configura vício formal de inconstitu-
cionalidade.  
- Havendo comprovação de que a Lei municipal 
nº 11.775/2024, ao estender descontos na con-
trapartida da OODC e ampliar o marco temporal 
para sua aplicação, promove renúncia de receita 
da ordem de R$ 35.956.573,21, sem o devido es-
tudo de impacto orçamentário e financeiro, resta 
configurada a plausibilidade jurídica do pedido. 
- O perigo da demora evidencia-se pela possibili-
dade de prejuízos de difícil reparação ao Fundo 
Municipal de Habitação Popular, destinatário 
dos recursos provenientes da OODC, compro-
metendo as políticas públicas habitacionais do 
Município.  

- Presentes os requisitos legais, defere-se a medida 
cautelar para suspender a eficácia da Lei munici-
pal nº 11.775/2024, até o julgamento final da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (TJMG - Ação Direta 

de Inconstitucionalidade 1.0000.25.117080-9/000, Rela-

tora: Desembargadora Cláudia Maia, Órgão Especial, j. em 

28.7.2025, p. em 29.7.2025). 

Processo cível – Direito Administrativo – Políti-
cas públicas Esgotamento sanitário – Destina-
ção inadequada de efluentes – Omissão do mu-
nicípio – Regularização – Interferência do Poder 
Judiciário – Necessidade. Ementa: Apelação cí-
vel. Ação civil pública. Esgotamento sanitário. 
Destinação inadequada de efluentes. Regulari-
zação. Necessidade. Recursos desprovidos. 
- É possível a determinação de regularização do es-
gotamento sanitário, considerando que a situação 
de irregularidade perdura há longos anos.  
- “O STJ tem firme orientação de que, ante a demo-
ra ou inércia do Poder competente, o Poder Judici-
ário poderá determinar, em caráter excepcional, a 
implementação de políticas públicas para o cum-
primento de deveres previstos no ordenamento 
constitucional, sem que isso configure invasão da 
discricionariedade ou afronta à reserva do pos-
sível” (REsp 1804607 / MS) (TJMG - Apelação Cível 

1.0000.25.013938-3/001, Relator: Desembargador Pedro 

Aleixo, 3ª Câmara Cível, j. em 1.8.2025, p. em 4.8.2025).

Informativo de jurisprudência nº 312 

Consulta. Prefeitura municipal. Fonte/desti-
nação de recursos dos empenhos para recolhi-
mento da contribuição ao Pasep. Transferên-
cias constitucionais e legais com retenção do 
tributo pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
Empenho na mesma fonte da transferência 
corrente ou de capital. Receita de transferên-
cia para controle e acompanhamento das vin-
culações constitucionais da educação e saúde. 
Empenho na Fonte 100. Receitas correntes. 

Recolhimento do tributo pelo ente municipal. 
Empenho nas fontes das respectivas receitas 
ou empenho na Fonte 100. Vedada a inclusão 
de contribuição ao Pasep no cômputo de gas-
tos mínimos legais ou constitucionais. Empe-
nho integral na Fonte 100. 
1. Para as receitas arrecadadas que compõem a 
base de cálculo do Pasep cujo recolhimento cabe 
ao ente municipal, o empenho pode seguir a fon-
te de recursos da receita arrecadada, se não hou-
ver restrição legal, ou, a critério do gestor, pode 
ser emitido na Fonte 100 – Recursos Ordinários. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

2. A fonte/destinação de recursos dos empenhos 
emitidos para a contribuição ao Pasep deve ser a 
mesma da transferência constitucional ou legal 
realizada já com a retenção do tributo pela Secre-
taria do Tesouro Nacional (STN). 
3. Para as receitas arrecadadas em que há rateio 
para as fontes de receitas vinculadas à educa-
ção (101) e à saúde (102), a despesa não precisa 
ser rateada nessas fontes, mantendo-se apenas 
a indicação da fonte de origem (100). Contudo, 
o empenho da contribuição ao Pasep incidente 
sobre as receitas correntes arrecadadas, trans-
ferências correntes e de capital, não pode ser 
emitido com rateio para as fontes de educação 
(101) e saúde (102), devendo ser integralmente 
empenhado na Fonte 100 – Recursos Ordinários 
(Processo 1.066.839 - Consulta. Tribunal Pleno. Relator: 

Conselheiro Durval Ângelo. Deliberado em 25.6.2025. Publi-

cado em 3.7.2025). 

Consulta. Convênio. Transferência de recursos 
financeiros. Entidade filantrópica. Possibili-
dade. Participação no SUS em caráter com-
plementar. Utilização de recursos previstos na 
Lei estadual n. 23.830/21. Possibilidade. Apli-
cação em despesas de capital. Vedação para 
despesas correntes. Aplicação da Lei federal 
n. 8.666/93. Aplicação subsidiária. Não su-
jeição. Observância obrigatória dos princípios 
da Administração Pública. Prazo de vigência 
dos convênios. Previsão obrigatória no plano 
de trabalho. Adstrito aos créditos orçamen-
tários. Prorrogação. Aplicação subsidiária do 
art. 57 da Lei federal n. 8.666/93. Descentra-
lização administrativa. Autorização legislativa 
prévia. Inconstitucionalidade. 
1. É possível a celebração de convênio com enti-
dade filantrópica, com transferência de recursos 
financeiros, para reforma e ampliação de hospi-
tal filantrópico que participe de forma comple-
mentar do Sistema Único de Saúde – SUS, segun-
do diretrizes deste. 
2. A realização de transferências voluntárias para 
entidades privadas sem fins lucrativos, não parti-

cipantes de forma complementar do SUS, devem 
ser formalizadas por meio de termo de colabora-
ção ou por termo de fomento, segundo as regras 
da Lei federal n. 13.019/14 (MROSC). 
3. É possível a aplicação dos recursos previstos 
na Lei estadual n. 23.830/21 para financiar des-
pesas com obras de reforma e ampliação de hos-
pital filantrópico da cidade, no âmbito de con-
vênio celebrado com entidade filantrópica, desde 
que as despesas com as referidas obras contribu-
am diretamente para a formação ou aquisição de 
um bem de capital, classificadas, portanto, como 
despesas de capital, no subgrupo investimentos. 
4. É vedada a aplicação de recursos previstos na 
Lei estadual n. 23.830/21 em obras de reforma e 
de ampliação de hospital classificadas como des-
pesas correntes. 
5. As entidades privadas sem fins lucrativos que 
recebam recursos públicos mediante convênio não 
estão sujeitas à estrita observância aos dispositi-
vos da Lei federal n. 8.666/93, na sua integralida-
de, no entanto, devem observar os princípios ge-
rais aplicáveis à Administração Pública, com vistas 
a assegurar-se da correta aplicação dos recursos 
públicos, posto que tais recursos, repassados para 
remunerar convênios, mantêm a natureza de ver-
ba pública (Consulta 685.317). 
6. Não havendo norma específica regulamentando 
a matéria no âmbito do ente federativo, aplica-se 
subsidiariamente aos convênios o disposto no art. 
57 da Lei federal n. 8.666/93, devendo o prazo de 
vigência estar determinado no plano de trabalho 
e adstrito aos respectivos créditos orçamentários. 
7. É possível a prorrogação do prazo de vigência 
dos convênios, observando-se a disponibilidade 
do crédito orçamentário para execução do obje-
to, bem como é possível que os repasses de re-
cursos ocorram parceladamente, conforme previ-
são no plano de trabalho aprovado. 
8. Não é permitida a realização de obras, objeto 
de convênio com entidade filantrópica, por em-
presa licitada pelo próprio Município, pois a obri-
gação da parte concedente é de efetuar o repas-
se do recurso público para descentralização da 
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(continuação)

execução do objeto, sendo, da parte convenen-
te, a obrigação de aplicar os recursos conforme 
acordado, a fim de realizar o objeto de interesse 
público proposto. 
9. É inconstitucional a exigência de autorização 
legislativa prévia para a celebração de convênio 
pelo Poder Executivo, por afronta ao princípio 
constitucional de separação dos poderes (Proces-

so 1.107.537 - Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselhei-

ro Durval Ângelo. Deliberado em 25.6.2025. Publicado em 

18.7.2025.) 

Consulta. Entidade gestora de regime próprio 
de previdência. Taxa de administração. Portaria 
MTP 1.467/2022. Acréscimo de 20%. Utilização 
para despesas com cursos e congressos para 
qualificação relacionada à certificação no pró-
-gestão. Aplicabilidade somente para dirigentes 
da unidade gestora e membros dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal e do Comitê de Investimen-
tos. Impossibilidade de utilização para paga-
mento de gratificação aos Conselheiros. 
1. Nos termos do art. 84, § 4º, II, da Portaria MTP 
1.467/2022, o acréscimo de 20% sobre a taxa de 
administração recolhida pelas unidades gestoras 
de RPPS pode ser utilizado para pagamento de 
congressos e cursos referentes à capacitação e 
atualização voltada à certificação no âmbito do 
Pró-Gestão, tão somente aos dirigentes da unida-
de gestora e membros dos Conselhos Deliberati-
vo e Fiscal e do Comitê de Investimentos. 
2. É possível a utilização do recurso para paga-
mento das despesas relativas ao deslocamento 
para os eventos de capacitação realizados fora 
do Município sede da entidade, observados os 
normativos próprios do ente quanto ao paga-
mento de diárias de viagem. 
3. Em observância ao princípio da legalidade, não 
é possível a utilização da receita do acréscimo de 
até 20% da taxa de administração de que trata 
o art. 84, § 4º, da Portaria MTP 1.467/2022 para 
pagamento de gratificação aos servidores do 

ente, ainda que dirigentes ou membros dos Con-
selhos e Comitê de Investimentos, considerando 
a ausência de correspondência com as hipóteses 
previstas nos incisos I e II do dispositivo mencio-
nado (Processo 1.110.032, apenso 1.127.166 - Consultas. 

Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro em exercício Telmo Pas-

sareli. Deliberado em 25.6.2025. Publicado em 17.7.2025.) 

Pregão eletrônico. Denúncia. Inabilitação. Fa-
lha formal. Ausência de diligência. Pregoeiro. 
Irregularidade. Procedência. Multa.  
Na fase de habilitação, cabe ao agente de contra-
tação ou pregoeiro promover as diligências cabí-
veis para sanar a existência de falhas ou erros de 
natureza meramente formal, assim entendidos 
aqueles que não comprometam a legitimidade e 
a substância dos atos praticados, em estrita ob-
servância ao princípio do formalismo moderado 
e às diretrizes da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Processo 1.167.213 - Denúncia. Primeira 

Câmara. Relator: Conselheiro em exercício Telmo Passareli. 

Deliberado em 24.6.2025. Publicado em 7.7.2025). 

Informativo de jurisprudência nº 313 

Consulta. Prefeitura. Contrato de concessão. 
Transporte coletivo municipal. Alteração para 
reequilíbrio econômico-financeiro. Extinção 
ou diminuição do valor da outorga de conces-
são. Possibilidade. 
A alteração para reequilíbrio econômico-financei-
ro (art. 65, II, “d”, da Lei n. 8.666/93) de contrato 
de concessão de transporte coletivo municipal 
pode, desde que de forma devidamente justifica-
da, extinguir ou diminuir o valor da outorga de 
concessão devida pelo concessionário, devendo, 
para tanto, ser sopesados todos os elementos 
envolvidos na equação econômico-financeira, 
inclusive a modicidade tarifária (Processo 1.058.759 

- Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro Wanderley 

Ávila. Prolator do voto vencedor: Conselheiro Cláudio Ter-

rão. Deliberado em 9.7.2025. Publicado em 28.7.2025). 
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LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

Promulgada em 2018, visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de 
proteção à personalidade de cada indivíduo, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, dispõe sobre 
o tratamento de dados pessoais, em meios físicos ou digitais, cujas atividades englobam um amplo 
conjunto de operações1, por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado. 

Inspirada no Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados da União Europeia, a LGPD foi gestada 
em um longo caminho, desde a consulta pública sobre o anteprojeto, em 2010, até a aprovação do 
Projeto de Lei n. 4.060/2012 pelo Congresso Nacional e a sanção presidencial, em 2018, com início 
de vigência da lei dois anos depois, em 2020.

Em seu sétimo aniversário desde a promulgação, a LGPD representa uma etapa relevante na conso-
lidação à proteção de dados, que vem sendo aprimorada em seu desenho por meio de publicações 
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), tais como marcos regulatórios, guias orien-
tativos de boas práticas e sobre os direitos fundamentais dos(as) cidadãos(ãs) titulares dos dados, 
bem como por decisões da ANPD,  que, em seu conjunto, moldam esse novo cenário jurídico e cor-
porativo no país, visando a práticas transparentes, seguras e responsáveis em relação ao tratamento 
de dados pessoais. 

Além da expansão de programas de conformidade reconhecidos oficialmente, mediante a certifica-
ção de boas práticas, como próximos desafios da agenda regulatória podem ser elencados um maior 
detalhamento das hipóteses de salvaguardas e limites para a operações entre bases governamentais 
e entidades privadas; o estabelecimento de parâmetros claros para uso de inteligência artificial e, 
também, para fluxos de informações internacionais, sempre tendo em conta os riscos, a transparên-
cia e as responsabilidades no tratamento de dados. 

7 anos da promulgação da LGPD: 
conquistas e desafios

Tratamento de dados: diz respeito a qualquer atividade que utiliza um dado pessoal na execução da sua 
operação, por exemplo, coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. Disponível em: <https://www.gov.br/esporte/
pt-br/acesso-a-informacao/lgpd>

Disponível em: <https://www.gov.br/esporte/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd>
<https://fasadv.com.br/pt/bra/publication/lgpd-os-7-anos-que-mudaram-a-protecao-de-dados-no-brasil>

NOTA

FONTE

1

https://www.gov.br/esporte/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd
https://fasadv.com.br/pt/bra/publication/lgpd-os-7-anos-que-mudaram-a-protecao-de-dados-no-brasil
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MPC-MG EM NÚMEROS
por Coordenadoria de Apoio Operacional (CAOP)

Confira a movimentação processual entre o MPC-MG 
e o TCE-MG referente ao mês de JULHO.

PROCESSOS ENTRARAM PROCESSOS SAÍRAM, COM PARECER, 
DESPACHO OU MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR

1.598 1.718

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS

25 Notícias de Irregularidades

02  Assuntos Administrativos

04  Procedimentos Preparatórios                                  

02  Inquéritos Civis

01   Núcleo de Resolução de Conflitos                          
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